
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de ANÁPOLIS

Anápolis - 1ª Vara Criminal

 
 

CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

 
Identificação 
 

Processo 
 

 
Movimentações do Processo 
 
Em 11/01/2021 15:28:56, Peticão Enviada; Em 11/01/2021 15:28:57, Processo Distribuído - Anápolis - 1ª Vara Criminal (Normal) -

Distribuído para: Nina Sá Araújo; Em 11/01/2021 20:17:02, Certidão Expedida - IAC e Vista ao MP; Em 11/01/2021 20:17:02,

Intimação Expedida - On-line para Anápolis - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente à Mov. Certidão Expedida - ); Em

12/01/2021 13:21:49, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP Responsável Atual: DENIS

AUGUSTO BIMBATI MARQUES; Em 12/01/2021 15:08:16, Intimação Lida - Por DENIS AUGUSTO BIMBATI MARQUES

(Referente à Mov. Certidão Expedida (11/01/2021 20:17:02)); Em 14/01/2021 16:16:45, Juntada de Documento - CERTIDÃO DE

MÍDIA; Em 14/01/2021 17:06:21, Juntada de Documento - Mídia anexa a ofício constante da movimentação retro; Em 16/04/2021

16:14:24, Juntada -> Petição -> Parecer; Em 16/04/2021 16:31:52, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 19/04/2021 10:59:09,

Decisão -> Outras Decisões; Em 26/05/2021 18:18:39, Ofício(s) Expedido(s) - Para DEMA - GOIÂNIA; Em 14/06/2021 15:13:40,

Juntada de Documento; Em 28/06/2021 14:21:01, Intimação Expedida - On-line para Anápolis - Promotoria da 1ª Vara Criminal

(Referente à Mov. Juntada de Documento - 14/06/2021 15:13:40); Em 28/06/2021 17:50:15, Intimação Lida - Por DENIS

AUGUSTO BIMBATI MARQUES (Referente à Mov. Juntada de Documento (14/06/2021 15:13:40)); Em 17/08/2021 13:32:53,

Juntada -> Petição; Em 17/08/2021 14:12:48, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 23/08/2021 18:53:02, Decisão -> Outras

Decisões; Em 24/08/2021 11:57:18, Certidão Expedida - RECEBIMENTO; Em 01/09/2021 18:21:59, Ofício(s) Expedido(s) - Para

DEMA - GOIÂNIA; Em 02/09/2021 15:54:58, Juntada de Documento; Em 17/12/2021 11:31:53, Juntada de Documento; Em

17/12/2021 12:25:11, Intimação Expedida - On-line para Anápolis - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente à Mov. Juntada de

Documento - 17/12/2021 11:31:53); Em 17/12/2021 12:41:34, Intimação Lida - Por DENIS AUGUSTO BIMBATI MARQUES

(Referente à Mov. Juntada de Documento (17/12/2021 11:31:53)); Em 17/12/2021 17:20:59, Juntada -> Petição; Em 04/02/2022

17:26:12, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 10/02/2022 17:59:10, Decisão -> Outras Decisões; Em 24/02/2022 14:52:52,

Ofício(s) Expedido(s) - Para DEMA - GOIÂNIA; Em 24/02/2022 15:08:59, Juntada de Documento; Em 11/05/2022 10:21:44,

Juntada de Documento; Em 11/05/2022 11:58:32, Certidão Expedida - Vista ao Ministério Público; Em 11/05/2022 11:58:32,

Intimação Expedida - On-line para Anápolis - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - );

Em 11/05/2022 18:19:32, Intimação Lida - Por DENIS AUGUSTO BIMBATI MARQUES (Referente ï¿½ Mov. Certidão Expedida

(11/05/2022 11:58:32)); Em 21/06/2022 13:51:09, Juntada -> Petição -> Denúncia; Em 24/06/2022 07:18:19, Autos Conclusos - P/

Requerente Marconde Neves Dias
CPF 476.782.911-91

Protocolo 5008303-39.2021.8.09.0006
Juízo Anápolis - 1ª Vara Criminal
Natureza PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário
Valor da Ação
Requerente O Meio Ambiente
Adv. Requerente
Requerido Saneago - Saneamento De Goiás S.a, Marconde Neves Dias
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DESPACHO; Em 24/06/2022 16:19:55, Decisão -> Outras Decisões; Em 29/07/2022 13:59:40, Mudança de Assunto Processual;

Em 09/09/2022 16:59:48, Evolução da Classe Processual - Houve uma mudança da classe "129-PROCESSO CRIMINAL ->

Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial" para a classe "295-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação

Penal - Procedimento Ordinário"; Em 09/09/2022 17:01:34, Certidão Expedida - IAC; Em 09/09/2022 17:07:08, Mandado Expedido

- Para Marconde Neves Dias; Em 09/09/2022 17:13:08, Mandado Expedido - Para Saneago - Saneamento De Goiás S.a; Em

09/09/2022 17:26:39, Juntada de Documento - Comprovante de envio de mandado via malote digital - Goiânia; Em 22/09/2022

13:25:35, Juntada de Documento - Malote Digital; Em 26/09/2022 15:39:06, Juntada -> Petição - Resposta a acusação; Em

28/09/2022 13:51:41, Juntada de Documento - Malote Digital; Em 28/09/2022 14:59:46, Juntada -> Petição -> Resposta à

acusação; Em 30/09/2022 13:36:13, Certidão Expedida - Vista ao MP; Em 30/09/2022 13:36:13, Intimação Expedida - On-line para

Anápolis - Promotoria da 1ª Vara Criminal (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 30/09/2022 15:09:51, Intimação

Lida - Por LUIS GUILHERME MARTINHÃO GIMENES (Referente à Mov. Certidão Expedida (30/09/2022 13:36:13)); Em

06/10/2022 18:51:50, Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito (MP); Em 07/10/2022 12:54:55, Autos Conclusos - P/ DESPACHO;

Em 22/11/2022 15:43:59, Decisão -> Outras Decisões; Em 28/11/2022 08:11:58, Audiência de Instrução e Julgamento -

(Agendada para 03/04/2024 13:00); Em 28/11/2022 08:11:58, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos

próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Saneago - Saneamento De Goiás S.a (Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO MARCADA); Em 28/11/2022 08:11:58, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2

(dois) dias úteis - Adv(s). de Marconde Neves Dias (Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA);

Em 11/08/2023 10:50:34, Juntada -> Petição - Solicitação de certidão narrativa - URGENTE (Trabalho).

 
Certifica mais que, MARCONDE NEVES DIAS, incurso nas penas do artigo 56 da Lei n. 9.605/98
responde o presente procedimento criminal o qual encontra-se na fase de instrução processual,
com audiência de instrução e julgamento designada para o dia 03/04/2024 às 13:00 horas,
portanto, nos presentes autos ainda não foi proferida Sentença de Mérito.
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 16 de agosto de 2023.

 
 
 

 
15:46:24  ANTONIO INACIO DE SOUZA 5056152

Número da Guia 05093939450
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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